
 
À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TURISMO GRAMADOTUR 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 065/2023 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

A empresa GAZEBO CULTURAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 

11.257.949/0001-98, com sede na Rua Dom Pedro II, 466, 2º andar, bairro 

Centro, Canela (RS), neste ato representado por seu sócio administrador 

abaixo informado, vem apresentar recurso administrativo em face da 

habilitação da empresa SUSANA MARTINS SPIER - ME, passando a expor os 

fatos e fundamentos abaixo: 

 

DA TEMPESTIVIDADE:  

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer a tempestividade deste documento, 

vez que ficou determinado pelo Sr° Pregoeiro o prazo para recursos até 

21/07/2023 às 17:45, com limite de contrarrazão para 24/07/2023 às 17:45. 

 

 

DOS FATOS FUNDAMENTOS: 

 

 A empresa SUSANA MARTINS SPIER – ME, foi habilitada e declarada 

vencedora do Pregão Eletrônico n°: 065/2023, que tem por objeto a 

contratação de empresa para a produção do espetáculo a Fantástica Fábrica 

de Natal, integrande do 38° Natal Luz de Gramado. 

 

a) Contrato Social: 

 

 Ocorre que a habilitação ocorreu de forma equivocada, ao analisar os 

documentos de habilitação da empresa, podemos observar que a mesma 

deixou de apresentar seu contrato primitivo de empresário, não atendendo ao 

requisito de habilitação do item 6.3.1, do referido edital onde solicita:  

 



 
6.3.1 – Habilitação Jurídica: 
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual, cópia do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais (...). 

  

A empresa, por se enquadrar na descrição de Empresária Indivual, 

conforme podemos observar em seu Cadastro de Pessoa Jurídica, deveria 

apresentar o ato primitivo da abertura empresarial, a qual não fez. 

 

 

 

Apresentando tão somente seu Requerimento de Empresário e as 

Alterações contratuais: 

 



 

 

 

Observa-se no Requerimento de Empresário somente o código de 

ALTERAÇÃO, o qual se trata de uma ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, 

com código do ato 002, onde na verdade deveria apresentar o mesmo 

formulário de requerimento de empresário com o código do ato 080 

INSCRIÇÃO, esse documento sim é o seu registro comercial inicial, vejam o 

requerimento de empresário apresentado:  

 



 

 

 

Para exemplificar, apresentamos um requerimento de empresário 

(devidamente autorizado pela empresa Izamara Stange Rothmann) que consta 

a inscrição corretamente registrada na junta comercial – RS, com o código 080 

- INSCRIÇÃO, na data de 18/09/2003, onde podem constatar tal procedimento 

no seu campo próprio, vejamos: 

 



 

 

 

O Requerimento de Empresário, até anos atrás era o formulário padrão 

das empresas individuais, onde tinha um campo a ser preenchido por CÓDIGO 

DO ATO e a DESCRIÇÃO DO ATO, o que caracterizava a sua intenção 

perante e junta comercial. 

Este documento padrão era utilizado para realizar a INSCRIÇÃO (ato 

constitutivo), fazer ALTERAÇÕES, formalizar BAIXAS EMPRESARIAIS, 

qualquer modificação realizada na empresa era constituída por meio de uma 

relação de códigos de atos e eventos. 

Segue em anexo, documento extraído no site junta comercial do Estado 

do RS, onde consta essa relação: 



 

 

 

Documento este que pode ser conferido diretamente no site da junta 

comercial, através do link:  

https://jucisrs.rs.gov.br/atos-de-empresario 

 

Não obstante, é IMPRESCINDÍVEL dizer que o edital é lei entre as 

partes – Gramadotur X Licitantes, e assim, deve ser cumprido na íntegra e em 

respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.  

 

b) Atestado de Capacidade Técnica: 

 

  Além disso, os atestados de capacidade técnica apresentados 

pela empresa SUSANA MARTINS SPIER – ME, não contemplam os requisitos 

editalícios conforme requerimentos específicos apontdos nos itens 6.3.6 alínea 

D, serviços de figurinos e alínea E, serviços de cenografia, vejamos: 

 



 
Atestado apresentado referente à Parada de Páscoa e Gramado Aleluia, 

contrato 024/2019: 

 A empresa cumpriu integralmente o objeto para 

realização dos serviços de pré produção, produção e pós 

produção, recrutamento e coordenação de equipe, contratação, 

coordenação e remuneração de elenco, caracterização, 

maquiagem e cabelo, transporte, coordenação de camarins, 

ensaios e gerenciamento dos figurinos para a Parada de 

Páscoa e Gramado Aleluia integrante do evento Páscoa em 

Gramado que será realizada de 29 de março a 21 de abril de 

2019. Os serviços possuem base nos termos do Contrato nº 

024/2019 e autos do Edital de Pregão nº 007/2019. 

 

 Conforme apresentado pela própria empresa, no projeto básico do 

referido atestado, a seguinte descrição referente aos figurinos: 

No item 3.2.16.8:  

 

“Receber e acondicionar todos os figurinos finalizados e 
aprovados, que serão utilizados por todo o elenco contratado 
nos espetáculos”. 
  

 No item 3.2.16.11: 

 

“Gerenciar os figurinos, pelo período que compreende toda a 

pré produção, produção e pós produção”. 

 

 Não contemplando os requisitos mínimos solicitados no edital, como 

CONFECÇÃO ou REFORMA de no mínimo 65 figurinos, o que ficou bem claro 

nos serviços prestados de responsabilidade da contratada, no referido contrato. 

 Logo, o simples fato da empresa GERENCIAR ou RECEBER o figurino 

de um terceiro, não significa que ela mesma PRODUZIOU ou 

CONFECCIONOU. 

 Não menos importante, a empresa utilizou o mesmo atestado para 

compor o quesito 6.3.6 alínea E do edital, atestado de capacidade técnica que 

executou serviços de CENOGRAFIA. No entanto, deixa bem claro no projeto 

básico o detalhamento dos serviços prestados pela contratada, vejamos: 



 
No item 3.2.16.10:  

 

“Receber, acondicionar e encaminhar os elementos 

cenográficos para a empresa responsável pela manutenção 
dos objetos, sempre que for necessário”. 

 

 Como se pode perceber, em nenhum momento do projeto básico, edital 

da licitação, ou contrato firmado entre a empresa e a Autarquia, consta 

elaboração, confecção, realização de CENOGRAFIA. 

 Logo, a licitante não apresentou atestado de Cenografia, não 

contemplando de forma satisfatória serviços de CENOGRAFIA.   

 

 

DO REQUERIMENTO 

 

Requer a inabilitação da empresa SUSANA MARTINS SPIER – ME por 

descumprimento do item 6.3.1 quanto à habilitação jurídica e item 6.3.6 

habilitação técnica, do presente edital. 

 

 

Gramado, 21 de julho de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 
GAZEBO CULTURAL LTDA ME 
Fernando Martinotto dos Santos 

Sócio Administrador  
CPF nº 951.406.460-72 
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